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SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E CULTURA

DIRECÇÃO REGIONALDAADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA

Aviso

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2008/08/25, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º
46/2008, de 07/05, do Exmo. Senhor Secretário Regional de
Educação e Cultura, publicado no JORAM n.º 102, II série,
de 29/05/2008, foi autorizada a transferência da Auxiliar de
Serviços Gerais, PATRÍCIAJOSÉ PINTO GOUVEIAANDRADE, do
quadro de pessoal do Jardim de Infância “O Brinquinho” -
- Secretaria Regional de Educação e Cultura, para o quadro
de vinculação de pessoal não docente da área escolar de
Santa Cruz, afecta à Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico
com Unidades de Educação Pré-Escolar das Figueirinhas -
- Secretaria Regional de Educação e Cultura, produzindo
efeitos a 2008/09/01.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2008/08/25, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º
46/2008, de 07/05, do Exmo. Senhor Secretário Regional de
Educação e Cultura, publicado no JORAM n.º 102, II série,
de 29/05/2008, foi autorizada a transferência da Cozinheira
Principal, MARIA VERÓNICA RODRIGUES FREITAS ABREU, do
quadro de vinculação de pessoal não docente da área escolar
de Santa Cruz, afecta à Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico
com Unidades de Educação Pré-Escolar da Camacha -
- Secretaria Regional de Educação e Cultura, para o quadro
de pessoal da Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos do Caniço -
- Secretaria Regional de Educação e Cultura, produzindo
efeitos a 2008/09/01.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2008/08/25, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º
46/2008, de 07/05, do Exmo. Senhor Secretário Regional de
Educação e Cultura, publicado no JORAM n.º 102, II série,
de 29/05/2008, foi autorizada a transferência da Cozinheira
Principal, MARIA DE FÁTIMA AVEIRO NUNES, do quadro de
vinculação de pessoal não docente da área escolar de Santa
Cruz, afecta à Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico com
Unidades de Educação Pré-Escolar de Santa Cruz -
- Secretaria Regional de Educação e Cultura, para o quadro
de vinculação de pessoal não docente da área escolar de
Machico, afecta à Escola do 1. Ciclo do Ensino Básico com
Unidades de Educação Pré-Escolar de Água de Pena -
- Secretaria Regional de Educação e Cultura, produzindo
efeitos a 2008/09/01.

Não carece de fiscalização prévia da S.R.T.C..

Funchal, 27 de Agosto de 2008.

O DIRECTOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA,
Jorge Manuel da Silva Morgado

Aviso

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 28/08/2008, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º
46/2008, de 07/05, do Secretário Regional de Educação e
Cultura, publicado no JORAM n.º 102, II Série de
29/05/2008, foi autorizada a transferência da Auxiliar de
Acção Educativa Nível I, M A R I A JOSÉ RODRIGUES
GONÇALVES, do quadro de vinculação de pessoal não docente
da área escolar da Ribeira Brava, afecta à Escola do 1.º Ciclo
do Ensino Básico com Unidades de Educação Pré-Escolar de
Bica de Pau, para o quadro de pessoal da Escola Básica e
Secundária Padre Manuel Álvares, com efeitos a partir de
01/09/2008.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 25/08/2008, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º
46/2008, de 07/05, do Secretário Regional de Educação e
Cultura, publicado no JORAM n.º 102, II Série de
29/05/2008, foi autorizada a transferência da Auxiliar de
Alimentação, MARIA JOSÉ DE SOUSA MADEIRA SOUSA, do
quadro de pessoal do Infantário “Os Louros”, para o quadro
de vinculação de pessoal não docente da área escolar do
Funchal, afecta à Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico do
Imaculado Coração de Maria, com efeitos a partir de
01/09/2008.

Não carece de fiscalização prévia da S.R.T.C..

Funchal, 28/08/2008.

O DIRECTOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA,
Jorge Manuel da Silva Morgado

SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS

Rectificação

Por ter saído com inexactidão no Jornal Oficial n.º 161, II
Série de 26-08-2008, o aviso para a reclassificação
profissional do oficial de matança Emanuel Romão Faria
Drumond Dias na categoria de assistente administrativo,
rectifica-se o seguinte:

ONDE SE LÊ:
“…escalão 4, índice 218...” 

DEVE LER-SE:
“…escalão 3, índice 218...”

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, 28 de Agosto de 2008.

O AD J U N TO D O GA B I N E T E, P O R DE L E G A Ç Ã O D E
COMPETÊNCIAS DO SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS, Ricardo Emanuel Andrade Silva
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


